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18 de Setembro de 1.882 

GABINETE DA VEREADORA - JANAÍNA FISIOTERAPEUTA - AVANTE 

Exma. Sra. 

Karla F. Vieira Araújo 
DD. Presidenta da Câmara Municipal 

Dores do Indaiá - MG 

INDICAÇÃO Nº. 43 2025. 

A vereadora, que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, fundamentado 

no art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

“ Solicito que seja analisada a viabilidade e implantação 

da ESTOMATERAPIA na rede pública de saúde municipal”. 

JUSTIFICATIVA: 

A Estomaterapia é uma especialidade da enfermagem voltada 

para o cuidado de pacientes com estomias, feridas complexas e 

incontinências urinária e fecal. A implementação desse serviço na rede 

pública municipal contribuirá significativamente para a qualidade de 

vida dos pacientes que necessitam desse atendimento especializado, 

reduzindo complicações, promovendo a reabilitação e humanizando o 

cuidado prestado. 
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Atualmente, a ausência desse serviço obriga muitos pacientes a 

buscarem atendimento em municípios vizinhos, gerando custos 

adicionais tanto para as famílias quanto para o próprio sistema de saúde. 

Além disso, a capacitação de profissionais para essa área permitirá um 

atendimento mais qualificado, diminuindo internações prolongadas e 

reduzindo a sobrecarga em unidades hospitalares. 

Diante do exposto, esta indicação visa garantir um atendimento 

mais eficiente e humanizado à população, promovendo saúde, 

dignidade e bem-estar aos munícipes que necessitam desse suporte 

especializado. 

Contando com a sensibilidade do Executivo para essa demanda 

essencial, aguardo a adoção das providências cabíveis. Assim, conto 

com a costumeira compreensão de meus pares na aprovação do 

presente requerimento. 

sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 03 de Janeiro de 2.025. 
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